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ARTIGO 1º 
DEFINIÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ARTIGO 2º  
DIREITO ÀS PRESTAÇÕES 
 
 
 
ARTIGO 3º  
ÂMBITO TERRITORIAL 
 
 
 
 
ARTIGO 4º  
GARANTIAS RELATIVAS AO 
VEÍCULO SEGURO E SEUS 
OCUPANTES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Seguradora 
 
Serviço de Assistência e Serviço de Proteção Jurídica – a entidade que organiza e 
presta, por conta da Seguradora e a favor das Pessoas Seguras, as prestações 
pecuniárias ou de serviços previstos na apólice. 
 

Tomador de seguro: A pessoa jurídica que subscreve este contrato com a 
Seguradora e é responsável pelo pagamento do prémio. 
 

Veículo seguro: O veículo com peso máximo autorizado inferior a 3.500 Kg 
pertencente ao Tomador de Seguro. 
 

Natureza das garantias: As prestações de serviços garantidas pela presente apólice 
são asseguradas por intermédio do Serviço de Assistência, identificado na apólice. 
 

Limite das garantias: As garantias a seguir descritas são válidas até aos limites 
máximos fixados nas condições particulares da apólice. 
 
 

 

No que se refere às garantias relativas ao veículo e seus ocupantes, no risco de 
avaria, o direito às prestações da assistência em viagem começa a partir do Km. 0 
(zero), a contar do domicílio habitual do tomador de seguro ou do segurado. 
 

 

O âmbito territorial da assistência em viagem no que se refere às garantias relativas 
ao veículo seguro e seus ocupantes, o âmbito territorial limitar-se-á a todos os 
países da União Europeia, bem como aos que se situem nas margens do 
Mediterrâneo. 
 

 

O direito à prestação do serviço de assistência em viagem começa a partir do Km 0 
(zero), a contar do domicílio habitual do tomador de seguro. 
 

A cobertura relativa ao veículo seguro e seus ocupantes abrange as modalidades 
previstas neste artigo, que serão prestadas de acordo com as seguintes condições: 
 

1. Reboque do veículo seguro em consequência de sinistro; 
 

2. Em caso de avaria, acidente, furto, roubo ou furto de uso do veículo seguro, 
que o impeça de circular pelos seus próprios meios, os Serviços de Assistência 
organizam a intervenção de um perito mecânico, suportando as respetivas 
despesas de deslocação. 

 

3. Se a reparação não puder ser efetuada localmente, os Serviços de Assistência 
garantem o reboque, desde o local da imobilização, até à oficina mais próxima, 
dentro do limite fixado nas condições particulares. 

 

4. Transporte ou repatriamento do veículo seguro e recolhas 
 

Quando o veículo seguro, em consequência de avaria ou acidente, se encontrar 
imobilizado por tempo superior a 4 horas de reparação em Portugal, de 3 dias 
no estrangeiro ou em caso de roubo se só for recuperado depois do regresso 
da pessoa segura, antes de decorridos 6 meses a contar da data do roubo, os 
Serviços de Assistência suportarão: 
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ARTIGO 5º  
EXCLUSÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4.1. As despesas de transporte do veículo até à oficina, com base em Portugal 
designada pelo segurado, organizando e encarregando-se desse transporte ou 
repatriamento; 

 
 

4.2. Os gastos de recolhas do veículo, relacionados com esta garantia, até ao limite 
fixado nas condições particulares. 

 

Os Serviços de Assistência não serão obrigados a efetuar o repatriamento do 
veículo, suportando apenas as despesas com o seu abandono legal, quando a 
reparação exceda o valor venal em Portugal. 

 

5. Transporte, repatriamento ou prosseguimento de viagem do condutor do 
veículo acidentado, avariado ou roubado 

 

Quando o veículo, como consequência de avaria ou acidente, necessite de uma 
reparação que exija mais de 3 dias, e não tenha sido feito uso da garantia 
prevista no n.º 4 deste artigo, ou em caso de roubo, os Serviços de Assistência 
suportarão as despesas de transporte do condutor do veículo, até ao seu 
domicílio ou até ao local de destino da viagem, desde que estes últimos gastos 
não sejam superiores àqueles. 

 

6. Despesas de estadia em hotel a aguardar a reparação do veículo  
 

Se o veículo acidentado ou avariado não for reparável no mesmo dia, os 
Serviços de Assistência suportam a estadia do condutor do veículo no hotel, até 
ao limite fixado nas condições particulares. 

 

7. Envio de peças de substituição  
 

Os Serviços de Assistência encarregam-se do envio, pelo meio mais adequado, 
das peças necessárias para a reparação do veículo seguro, desde que seja 
impossível obtê-las no local da ocorrência. 
Somente decorrerão por conta do Serviço de Assistência os gastos de 
transporte. O segurado deverá liquidar aos Serviços de Assistência o custo das 
peças, bem como os eventuais direitos aduaneiros correspondentes.   
Quando, por razões de rapidez de entrega no estrangeiro, as peças forem 
transportadas até ao aeroporto alfandegário mais próximo de onde a pessoa 
segura se encontre, os Serviços de Assistência responsabilizam-se pelas 
despesas de transporte, dentro do limite do preço de uma viagem, de 
comboio em 1ª classe, para levantar as peças. 

 
 

1.  Exclusões de carácter geral 
Não ficam garantidas por este seguro as prestações que não tenham sido 
solicitadas aos Serviços de Assistência e que não tenham sido efetuadas com o 
seu acordo, salvo nos casos de força maior ou de impossibilidade material 
demonstrada. 
 

2. Exclusões relativas ao veículo e seus ocupantes 
Não são igualmente da responsabilidade dos Serviços de Assistência as 
prestações resultantes de: 
 

a) Gastos de hotel e restaurante não previstos nas garantias do seguro, 
táxis, combustíveis, reparações e roubo de acessórios incorporados no 
veículo; 
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ARTIGO 6º  
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 

ARTIGO 7º 
COMPLEMENTARIDADE 
 
 
 
 
 
 
CONDIÇÕES PARTICULARES 
GARANTIAS E CAPITAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

b) Roubo do veículo seguro bem como das bagagens e objetos pessoais, se 
não tiver sido feita participação imediata às autoridades competentes; 

 

c) Assistência relacionada com a carga transportada no veículo; 
 

d) As derivadas de morte ou lesões causadas, direta ou indiretamente, por 
atividades criminosas da pessoa segura; 

 

e) A assistência por doença ou estados patológicos produzidos por 
consumo voluntário de álcool, drogas, produtos tóxicos, narcóticos ou 
medicamentos adquiridos sem recomendação médica; 

 

O Serviço de Assistência não se responsabiliza por atrasos ou incumprimentos 
devidos a motivo de força maior ou a condicionantes de natureza administrativa ou 
política do país em que ocorra o sinistro. 
 

Em todo o caso, se não for possível uma intervenção direta, a pessoa segura será 
reembolsada, no seu regresso a Portugal, dos gastos em que teria incorrido e que 
estejam garantidos, mediante a apresentação dos correspondentes documentos 
justificativos. 
 
 

1. Sempre que se produza algum dos factos previstos nos números anteriores, 
objeto de assistência em viagem, a pessoa segura solicitará pelo telefone 
808206100 (Estrangeiro:+351 210 443 725) a assistência correspondente, 
informando da sua identificação e número da apólice, local onde se encontra e 
serviço requerido. 

 

2. Os custos com as chamadas serão pagos pelo Serviço de Assistência desde que 
justificados. 

 

 
As indemnizações derivadas das prestações da assistência em viagem terão, em 
qualquer caso, carácter complementar de outras que correspondam à pessoa 
segura por quaisquer outros seguros, anteriormente contratados com outros 
seguradores aplicando-se, no caso de concorrência de seguros, o disposto nos 
artigos 433º e 434º do código comercial. 

 

Garantias Capitais 

1. Coberturas ao veículo e condutor  

1.1 Reboque do veículo em consequência de avaria, acidente ou 
roubo 

150,00 € 

1.2 Transporte ou repatriamento do veículo e recolhas 

      Transporte 

      Recolhas 

 

Ilimitado 

150,00 € 

1.3 Transporte, repatriamento ou prosseguimento de viagem para 
a morada da apólice (morada da empresa funerária) do condutor 
do veículo avariado, acidentado ou roubado 

Ilimitado 

1.4 Despesas de estadia em hotel, a aguardar a reparação do 60,00 € /dia 
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veículo (esta cobertura só é válida para o condutor do veículo) Máx. 180,00 € 

1.5 Envio de peças de substituição Ilimitado 
 

 

 

 

 


